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DECLARACAO

Em consonéncia com 0 art. 14, da Lei Complementar Federal N9. 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, declaro que o Projeto de Resolugéo n9 002/2022, que ”Disp6e

sobre a criagéo da Comisséo lnterna de Patriménio da Cémara Municipal de Alfredo

Chaves", tem adequagéo orgamentéria e financeira com a Lei Orgamentéria Anual e com

a Lei de Diretrizes Orgamentérias.

Alfredo Chaves (ES), 13 de junho de 2022.

/

_ Presidente da CMAC

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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